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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2002 a 31/07/2005
MULTA MORATORIA. PENALIDADE MAIS BENEFICA.

O ndo pagamento de contribui¢do previdenciaria constituia, antes do advento
da Lei n°® 11.941/2009, descumprimento de obrigacgdo tributaria punida com a
multa de mora do art. 35 da Lei n°® 8.212/1991.

Revogado o referido dispositivo e introduzida nova disciplina pela Lei
11.941/2009, devem ser comparadas as penalidades anteriormente prevista
com a da novel legislacao (art. 35 da Lei n® 8.212/1991 c/c o art. 61 da Lei n°
9.430/1996), de modo que esta seja aplicada retroativamente, caso seja mais
benéfica ao contribuinte (art. 106, II, “c” do CTN).

Portanto, para a correta aplicagdo do Art. 106 do CTN, que trata de
retroatividade benigna, a decisdo deve comparar a penalidade determinada
pelo 11, Art. 35 da Lei 8.212/1991 (créditos incluidos em notificacdo fiscal de
lancamento), antiga redag¢ao, com a penalidade determinada atualmente pelo
Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos casos de langamento de oficio).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento

ao recurso. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior, Marcelo Freitas de Souza
Costa e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.



  35403.000071/2007-39 250.001 9202-002.752 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 10/06/2013 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) EMERSON SISTEMAS DE ENGENHARIA, SUCESSOR DE EES SISTE Recurso Especial do Procurador Provido Crédito Tributário Mantido CARF Marcelo Oliveira  2.0.4 92020027522013CARF9202ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2002 a 31/07/2005
 MULTA MORATÓRIA. PENALIDADE MAIS BENÉFICA.
 O não pagamento de contribuição previdenciária constituía, antes do advento da Lei nº 11.941/2009, descumprimento de obrigação tributária punida com a multa de mora do art. 35 da Lei nº 8.212/1991.
 Revogado o referido dispositivo e introduzida nova disciplina pela Lei 11.941/2009, devem ser comparadas as penalidades anteriormente prevista com a da novel legislação (art. 35 da Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 61 da Lei nº 9.430/1996), de modo que esta seja aplicada retroativamente, caso seja mais benéfica ao contribuinte (art. 106, II, �c� do CTN). 
 Portanto, para a correta aplicação do Art. 106 do CTN, que trata de retroatividade benigna, a decisão deve comparar a penalidade determinada pelo II, Art. 35 da Lei 8.212/1991 (créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento), antiga redação, com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos casos de lançamento de ofício).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
 
 
 
 
 (assinado digitalmente
 HENRIQUE PINHEIRO TORRES
 Presidente
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Elias Sampaio Freire.
 
  Trata-se de Recurso Especial por divergência, fls. 0303, interposto pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) contra acórdão, fls. 0294, que decidiu dar provimento parcial ao recurso, nos seguintes termos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/07/2005
LANÇAMENTO. CLAREZA DE ELEMENTOS. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO ERRO DA FISCALIZAÇÃO.
Estando o lançamento realizado de forma clara e precisa, todos os procedimentos e critérios utilizados pela fiscalização na constituição do crédito previdenciário, possibilitando ao contribuinte o pleno direito da ampla defesa e contraditório, necessidade de prova documental para contraditar o crédito.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NÃO APRECIADA PELO CARF, ART. 62, DO REGIMENTO INTERNO.
O CARF não pode afastar a aplicação de decreto ou lei sob alegação de inconstitucionalidade, salvo nas estritas hipóteses do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EX OFÍCIO. REDUÇÃO DE MULTA MORATÓRIA.PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E MORALIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 106, II, E 112, DO CTN. ALTERAÇÃO DO ART. 35, DA LEI N. 8.212/1991, PELA LEI N. 11.941/2009.
Em razão dos princípios da legalidade e moralidade da Administração Pública, e do disposto nos artigos 106, II, e 112, ambos do CTN, observando que o limite máximo 20% (vinte por cento) a ser aplicado a título de multas moratórias, conforme o art. 61, §2º, da Lei n. 9.430/1996, é inferior à multa moratória aplicada aos valores do créditos tributários lançados na NFLD, com base no art. 35, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Lei n. 11.941/2009, o lançamento do crédito tributário deve se adequar a multa moratória à aplicação da menor sanção, reduzindo-se a multa moratória, ex oficio, desde que mais favorável ao contribuinte.
Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito
Tributário Mantido em Parte
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a), no sentido que a multa seja aplicada no limite do art. 61, §2º, da Lei n. 9.430/1996, por força do art. 35, da Lei n. 8212/1991, com a redação da Lei n. 11.941/2009, em comparação à multa moratória aplicada aos valores do créditos tributários lançados na NFLD, com base no art. 35, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à MP n. 449/2008, desde que mais favorável ao sujeito passivo. Vencido(a) o(a) Conselheiro(a) Helton Carlos Praia de Lima e Oseas Coimbra, que votaram pela aplicação da multa do art. 35A da Lei 8.212/91.
Para esclarecimento, o litígio em questão versa sobre como aplicara determinação contida no Art. 106 do Código Tributário Nacional que trata de retroatividade benigna, em caso de multa não definitivamente julgada, devido à mudança na legislação.
Em seu recurso especial a Procuradoria alega,e m síntese, que a multa não deve ser retificada.
Por despacho, deu-se seguimento ao recurso especial.
O sujeito passivo apresentou suas contra razões, fls. 0367, argumentando, em síntese, que o resultado da decisão recorrida está correto.
Os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão.
É o Relatório. 

 Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade � recurso tempestivo e com divergência comprovada e não reformada - conheço do Recurso Especial e passo à análise de suas razões recursais.
Quanto a qual multa deve ser aplicada nos lançamentos de ofício, na análise da questão, verificamos que assiste razão ao pleito da recorrente.
Concordo com o acórdão recorrido a respeito da aplicabilidade do Art. 106 do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
...
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Portanto, pela determinação do CTN, acima, a administração pública deve verificar. nos lançamentos não definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova legislação é menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lançamento.
Só não posso concordar com a análise feita, que leva à comparação de penalidades distintas: multa de ofício e multa de mora.
A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redação quando tratava de multas:
Lei 8.212/1991:
  Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
    a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

    c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
    a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
    a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    § 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
    § 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
    § 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
    § 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)

Com a edição da Medida Provisória 449/2008 ocorreram mudanças na legislação que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:
Lei 8.212/1991:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
...
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Ocorre que o acórdão recorrido comparou, para a aplicação do Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em lançamento de ofício, com penalidade aplicada quando o sujeito passivo está em mora, sem a existência do lançamento de ofício, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.
Para tanto, na defesa dessa tese, há o argumento que a antiga redação utilizava o termo multa de mora.
Lei 8.212/1991:
  Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
    I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
...
    II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:

Esclarecemos aqui que a multa de lançamento de ofício, como decorre do próprio termo, pressupõe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatação de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infração e lhe aplica as cominações legais.
Em direito tributário, cuida-se da obrigação principal e da obrigação acessória, consoante art. 113 do CTN.
A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária.
A obrigação acessória é obrigação de fazer ou obrigação de não fazer. A legislação tributária estabelece para o contribuinte certas obrigações de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala o §2º do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situações, que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos (causar embaraço à fiscalização, por exemplo): são as prestações negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.
O descumprimento de obrigação principal gera para o Fisco o direito de constituir o crédito tributário correspondente, mediante lançamento de ofício. É também fato gerador da cominação de penalidade pecuniária, leia-se multa, sanção decorrente de tal descumprimento.
O descumprimento de obrigação acessória gera para o Fisco o direito de aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de ofício. Na locução do §3º do art. 113 do CTN, este descumprimento de obrigação acessória, isto é, de obrigação de fazer ou não fazer, converte-a em obrigação principal, ou seja, obrigação de dar.
Já a multa de mora não pressupõe a atividade da autoridade administrativa, não têm caráter punitivo e a sua finalidade primordial é desestimular o cumprimento da obrigação fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo espontaneamente um débito vencido.
Essa multa nunca incide sobre as multas de lançamento de ofício e nem sobre as multas por atraso na entrega de declarações.
Portanto, para a correta aplicação do Art. 106 do CTN, que trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a penalidade determinada pelo II, Art. 35 da Lei 8.212/1991 (créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento), antiga redação, com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos casos de lançamento de ofício).
Conseqüentemente, divirjo do acórdão recorrido, pelas razões expostas.


CONCLUSÃO:
Em razão do exposto, voto EM DAR PROVIMENTO ao recurso da nobre PGFN, nos termos do voto.



(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
 
 



(assinado digitalmente
HENRIQUE PINHEIRO TORRES

Presidente

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira

Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Henrique Pinheiro
Torres (Presidente em exercicio), Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel
Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Marcelo Freitas de
Souza Costa (suplente convocado), Elias Sampaio Freire.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Especial por divergéncia, fls. 0303, interposto pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) contra acérdao, fls. 0294, que decidiu dar
provimento parcial ao recurso, nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2002 a 31/07/2005

LANCAMENTO. CLAREZA DE ELEMENTOS. NECESSIDADE
DE DEMONSTRACAO DO ERRO DA FISCALIZACAO.

Estando o langamento realizado de forma clara e precisa, todos
os procedimentos e critérios utilizados pela fiscalizagdo na
constituicdo do crédito previdenciario, possibilitando ao
contribuinte o pleno direito da ampla defesa e contraditorio,
necessidade de prova documental para contraditar o crédito.

ALEGACAO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  NAO
APRECIADA PELO CARF, ART. 62, DO REGIMENTO
INTERNO.

O CARF ndo pode afastar a aplicacdo de decreto ou lei sob
alegagdo de inconstitucionalidade, salvo nas estritas hipoteses
do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais.

APLICACAO DA LEGISLACAO EX OFICIO. REDUCAO DE
MULTA MORATORIA.PRINCIPIO DA LEGALIDADE E
MORALIDADE DA ADMINISTRACAO PUBLICA. ART. 106, II,
E 112, DO CTN. ALTERACAO DO ART. 35, DA LEI N.
8.212/1991, PELA LEI N. 11.941/2009.

Em razdo dos principios da legalidade e moralidade da
Administragdo Publica, e do disposto nos artigos 106, II, e 112,
ambos do CTN, observando que o limite mdximo 20% (vinte por
cento) a ser aplicado a titulo de multas moratorias, conforme o
art. 61, §2° da Lei n. 9.430/1996, ¢ inferior a multa moratoria
aplicada aos valores do créditos tributarios lan¢ados na NFLD,
com base no art. 35, da Lei n. 8.212/1991, com redacgdo anterior
a Lein. 11.941/2009, o lancamento do crédito tributario deve se
adequar a multa moratoria a aplicagdo da menor sangdo,
reduzindo-se a multa moratoria, ex oficio, desde que mais
favoravel ao contribuinte.

Recurso Voluntario Provido em Parte Crédito
Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em
dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a)
relator(a), no sentido que a multa seja aplicada no limite do art.
61, §2° da Lei n. 9.430/1996, por forca do art. 35, da Lei n.
8212/1991, com a redacdo da Lei n. 11.941/2009, em
comparagdo a multa moratoria aplicada aos valores do créditos
tributarios lancados na NFLD, com base no art. 35, da Lei n.
8.212/1991, com redagdo anterior a MP n. 449/2008, desde que
mais  favoravel ao sujeito  passivo. Vencido(a) o(a)
Conselheiro(a) Helton Carlos Praia de Lima e Oseas Coimbra,

que votaram pela aplicacido da multa do art. 35" da Lei
8.212/91.

Para esclarecimento, o litigio em questdo versa sobre como aplicara

determinagdo contida no Art. 106 do Cddigo Tributario Nacional que trata de retroatividade
benigna, em caso de multa ndo definitivamente julgada, devido a mudanca na legislacao.

Em seu recurso especial a Procuradoria alega,e m sintese, que a multa ndo
deve ser retificada.

Por despacho, deu-se seguimento ao recurso especial.

O sujeito passivo apresentou suas contra razdes, fls. 0367, argumentando, em
sintese, que o resultado da decisdo recorrida esta correto.

Os autos retornaram ao Conselho, para analise e decisao.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade — recurso tempestivo e com
divergéncia comprovada e ndo reformada - conheco do Recurso Especial e passo a analise de
suas razoes recursais.

Quanto a qual multa deve ser aplicada nos langamentos de oficio, na analise
da questdo, verificamos que assiste razao ao pleito da recorrente.

Concordo com o acdrdao recorrido a respeito da aplicabilidade do Art. 106
do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

II - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

Portanto, pela determinacdo do CTN, acima, a administragdo publica deve
verificar. nos langamentos ndo definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova
legislacdo € menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lancamento.

\

S6 ndo posso concordar com a analise feita, que leva a comparagdo de
penalidades distintas: multa de oficio e multa de mora.

A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redacao quando tratava de multas:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Reda¢do dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

I - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigacgdo;
(Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redagdo dada pela
Lein®9.876, de 1999).



¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

Il - para pagamento de créditos incluidos em_notificacdo
fiscal de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notifica¢do,; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apos apresenta¢do de recurso desde
que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze
dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da
Previdéncia Social - CRPS; (Redagao dada pela Lei n® 9.876, de
1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia
da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social -
CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redag¢do dada
pela Lei n°9.876, de 1999).

11l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento,; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento, (Redagdo dada
pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redagcdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
foi objeto de parcelamento. (Redacao dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

$ 1° Na hipotese de parcelamento ou reparcelamento, incidird
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisoria
n°449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009)

$ 2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisoria n°
449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009)

$ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderd
ser utilizado para quitagdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidira sempre o
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acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.(Revogado pela
Medida Provisoria n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n°
11.941, de 2009)

$ 4o Na hipotese de as contribuicoes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 1V do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos sera reduzida em cingiienta
por cento. (Redag¢do dada pela Lei n° 9.876, de 1999).
(Revogado pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008) (Revogado
pela Lein® 11.941, de 2009)

Com a edicdo da Medida Provisoéria 449/2008 ocorreram mudangas na
legislacdo que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo _pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as

contribui¢oes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Ocorre que o acorddo recorrido comparou, para a aplicagdo do Art. 106 do
CTN, penalidade de multa aplicada em lancamento de oficio, com penalidade aplicada quando
0 sujeito passivo estd em mora, sem a existéncia do langamento de oficio, e decide,
espontaneamente, realizar o pagamento.

Para tanto, na defesa dessa tese, ha o argumento que a antiga redacdo
utilizava o termo multa de mora.

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo poderd ser

relevada, nos seguintes termos: (Redagcdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

I - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:




Il - para pagamento de créditos incluidos em_notificacio
fiscal de lancamento:

Esclarecemos aqui que a multa de lancamento de oficio, como decorre do
proprio termo, pressupde a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatagao de
descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infragdo e lhe aplica as cominagdes legais.

Em direito tributario, cuida-se da obrigacdo principal e da obrigacdo
acessoria, consoante art. 113 do CTN.

A obrigacao principal ¢ obrigacdo de dar. De entregar dinheiro ao Estado por
ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniaria.

A obrigagdo acessoria ¢ obrigagdo de fazer ou obrigacdo de ndo fazer. A
legislagdo tributaria estabelece para o contribuinte certas obrigacdes de fazer alguma coisa
(escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): sdo as prestacdes positivas de que fala o §2°
do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situagdes, que o contribuinte se abstenha de
produzir determinados atos (causar embarago a fiscalizacdo, por exemplo): sdo as prestagdes
negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.

O descumprimento de obrigacdo principal gera para o Fisco o direito de
constituir o crédito tributrio correspondente, mediante lancamento de oficio. £ também fato
gerador da cominac¢do de penalidade pecunidria, leia-se multa, san¢do decorrente de tal
descumprimento.

O descumprimento de obrigagdo acessoria gera para o Fisco o direito de
aplicar multa, igualmente por meio de lancamento de oficio. Na locugao do §3° do art. 113 do
CTN, este descumprimento de obrigacao acessoria, isto €, de obrigagdo de fazer ou ndo fazer,
converte-a em obrigacdo principal, ou seja, obrigacao de dar.

J4 a multa de mora ndo pressupde a atividade da autoridade administrativa,
ndo tém carater punitivo e a sua finalidade primordial ¢ desestimular o cumprimento da
obrigacdo fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo
espontaneamente um débito vencido.

Essa multa nunca incide sobre as multas de lancamento de oficio ¢ nem
sobre as multas por atraso na entrega de declaragdes.

Portanto, para a correta aplicacdo do Art. 106 do CTN, que trata de
retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a penalidade determinada pelo II, Art.
35 da Lei 8.212/1991 (créditos incluidos em notificacdo fiscal de lancamento), antiga
redacdo, com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos
casos de lancamento de oficio).

Conseqiientemente, divirjo do acoérdao recorrido, pelas razdes expostas.
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CONCLUSAO:

Em razao do exposto, voto EM DAR PROVIMENTO ao recurso da nobre
PGFN, nos termos do voto.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira
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